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PORTARIA Nº 342/2023 
13 DE MARÇO DE 2023 

 

“ NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE 

CALDAS – MG. ” 

 

                  EMILIO TORRIANI DE CARVALHO OLIVEIRA – 
Prefeito Municipal de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, e, 

 

               CONSIDERANDO o fim da vigência do mandato do CAE – 
Conselho de Alimentação Escolar do Município, bem como a necessidade de 
constituição de novo Conselho para acompanhamento e fiscalização dos recursos 
do PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar repassados ao município 
por meio do FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; 

                CONSIDERANDO o resultado das assembleias para escolha 
dos membros do referido Conselho, assim como as indicações do Poder Executivo 
e respectivas entidades da sociedade civil organizada; 

                                RESOLVE : 

           

                                Art. 1º – Ficam nomeados os membros para compor o 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE do município de Santa Rita de 
Caldas – MG., para o período 2023 – 2026, nos seguintes termos : 

Representante do Poder Executivo Municipal 

TITULAR SUPLENTE 
Elaine do Couto Garcia Silva Juliana Aparecida de Pádua 
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Representantes das Entidades de Docentes, Discentes ou Trabalhadores na 
área de educação 

TITULAR SUPLENTE 
Juliana Roberta de Souza Faria Geovana Lemes Ramos Martins 

            Juliana de Fátima Silva Couto Maria Claudeth Lopes Guimarães 

 

Representantes de Pais de Alunos 

TITULAR SUPLENTE 
Alice de Oliveira Balestra Couto Adriana Lemes Fonseca 

Eliane Cristina dos Santos Júnior César Borsatto 

 

Representantes das Entidades Civis Organizadas 

 TITULAR  SUPLENTE 
Noelia Fonseca Marilia Rodrigues Ferreira 

Maria Aparecida Silva Alcântara João Adriano de Carvalho 

 

               Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 
e publicação. 

              Art. 3º – Revoga – se as disposições em contrário. 

  

                                  Municipalidade de Santa Rita de Caldas – MG., aos 13 de 
março de 2023. 

 
 

Emilio Torriani de Carvalho Oliveira 
Prefeito Municipal 


